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Assunto:

Mensalidade do Empréstimo Pessoal - suspensão
Proponente:
 
Nelson Bonifácio, Patricia Melo eTania Vera Vicente
Proposta: 

Autorizar que a Diretoria da Fundação Real Grandeza promova a suspensão dos descontos das mensalidades dos empréstimos de seus Participantes e Assistidos nas folhas de pagamento dos meses de janeiro, fevereiro  e março de 2016, sob as seguintes condições:
1) Não possuir saldo de Parcelamento de Débito ou qualquer outro tipo de inadimplência junto a Real Grandeza;
2) O saldo devedor em dia 31/10/2015 não seja  superior a 10 vezes a remuneração do mês de outubro/2015;
3) O saldo devedor em dia 31/10/2015 não seja ser superior a R$ 139.912,50 (cento e trinta e nove mil novecentos e doze reais e cinquenta centavos) para Participantes inscritos nos Programas de Demissão Incentivada das Patrocinadoras, cuja data de inscrição na Real Grandeza for posterior a 12/04/1982;
4) O saldo devedor em 31/10/2015 não seja ser superior ao valor de resgate referente ao mês de setembro de 2015;
5) Não ter solicitado empréstimo no período de 5/11/2015 a 11/12/2015.
Os Participantes e Assistidos que desejarem suspender o desconto de suas mensalidades na folha de pagamento, deverão efetuar sua solicitação através de correspondência à REAL GRANDEZA até o dia 11/12/2015. 
Em caso de desistência do pedido de suspensão, a solicitação de cancelamento deverá ser efetuada até o dia 11/12/2015.
 Justificativa:
A suspensão das mensalidades, conforme proposta ora apresentada, vem sendo aprovada pelo Conselho Deliberativo desde 2008, e tem como justificativa os itens abaixo elencados:
· Nos meses de janeiro, fevereiro e março os Participantes e Assistidos ficam sobrecarregados com despesas extras tais como, IPTU, IPVA, Matrículas e Materiais Escolares, além de outras despesas normais que são feitas no fim de cada ano.
· Esta medida não causará ônus para a FRG uma vez que o saldo devedor estará sendo atualizado em conformidade com a Política de Investimentos da FRG, que estabelece como parâmetro a meta atuarial. 
· O Empréstimo Pessoal está entre os melhores investimentos da FRG, sendo também o investimento de menor risco, uma vez que suas mensalidades são descontadas em folha de pagamento e as eventuais inadimplências são quitadas com o fundo de risco criado com esta finalidade. 
· A proposta tem também um propósito educativo, que é direcionar a utilização do Empréstimo Pessoal para quitação das despesas não rotineiras e que se concentram nos meses de janeiro, fevereiro e março, reduzindo as renovações dos empréstimos ao longo do ano. 
Anexos: Carta AJR.I.558.2015, de 21.10.15, e Carta DI.I.025.2015, de 23.10.15.
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